
Nº 205, quarta-feira, 24 de outubro de 2018 41ISSN 1677-70693

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018102400041

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 154048

Número do Contrato: 23/2017.
Nº Processo: 23111021229201782.
PREGÃO SISPP Nº 19/2016. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUI. CNPJ Contratado:
04118319000177. Contratado : FORTE CONSTRUCAO E
TECNOLOGIA -EIRELI. Objeto: Prorrogação de vigência e reajuste
do contrato nº 23/2017, levando em consideração o exposto em sua

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 122/2018 - UASG 154042

Número do Contrato: 27/2017.
Nº Processo: 23116001115201776.
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
21119721000195. Contratado : ANCORA CONSTRUCOES E
EQUIPAMENTOS-- EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato administrativo nº 027/2017. Fundamento Legal:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 124/2018 - UASG 154042

Número do Contrato: 47/2013.
Nº Processo: 23116004086201371.
INEXIGIBILIDADE Nº 419/2013. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
03304610000177. Contratado : RADIONET LTDA -.Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo
nº047/2013. Fundamento Legal: art.57, inc.II, Lei nº8.666/1993.
Vigência: 13/10/2018 a 12/01/2019. Data de Assinatura:
10/10/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154042-15259-2018NE800178

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2018 - UASG 154047

Número do Contrato: 21/2015.
Nº Processo: 23110.003790/2014.
PREGÃO SISPP Nº 46/2014. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS -.CNPJ Contratado: 08202514000131.
Contratado : NILSON THOMAZ SILVA SANCHOTENE -JUNIOR.
Objeto: Supressão qualitativa conforme alterações na CCT e CLT.
Fundamento Legal: Lei 13.467/17, CLT 2018 e CCT 2018. Data de
Assinatura: 11/09/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 67/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 22/10/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação
continuada de serviços externos denominados Diagnósticos por
Imagem através de Ressonância Magnética. Total de Itens Licitados:
00024 Novo Edital: 24/10/2018 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às
17h00. Endereço: Rua Gomes Carneiro Num. 01 Centro - PELOTAS
- RS. Entrega das Propostas: a partir de 24/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/11/2018, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

HADRISSON TEIXEIRA CRUZ
Pregoeiro

(SIDEC - 23/10/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 92/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada
no D.O.U de 15/10/2018 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de Empresa especializada em Produtos de Laboratório para
fornecimento completo de insumos para realização de exames
automatizados em bacteriologia, disponibilizando equipamento
interfaceado em comodato, além de assistência técnica e científica em
relação a metodologias e especificidades das máquinas. Total de Itens
Licitados: 00006 Novo Edital: 24/10/2018 das 08h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Gomes Carneiro Num. 01 Centro -
PELOTAS - RS. Entrega das Propostas: a partir de 24/10/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/11/2018, às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RODRIGO DE QUADROS LEAL
Pregoeiro

(SIDEC - 23/10/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2018 - UASG 154047

Nº Processo: 23110030970201825. Objeto: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL De CONSTRUÇÃO. Total de Itens Licitados: 108. Edital:
24/10/2018 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Gomes Carneiro Num.
01, - Pelotas/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154047-
5-00066-2018. Entrega das Propostas: a partir de 24/10/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/11/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PAULO AFONSO HARTMANN ALMEIDA
Pregoeiro

(SIASGnet - 22/10/2018) 154047-15264-2018NE800121

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2018 - UASG 154047

Nº Processo: 23110043170201874. Objeto: Aquisição de Material
Elétrico. Total de Itens Licitados: 230. Edital: 24/10/2018 das
08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua Gomes
Carneiro Num. 01, - Pelotas/RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 7 - 5 - 0 0 1 2 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 24/10/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/11/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

PRISCILA GONCALVES MARCHAND
Pregoeira

(SIASGnet - 22/10/2018) 154047-15264-2018NE800121

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

cláusula segunda e sexta. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 .
Vigência: 01/11/2018 a 01/11/2019. Data de Assinatura: 22/10/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154048-15265-2018NE800315

art. 57, § 1°, inc. II, Lei 8.666/93. Vigência: 31/12/2018 a
30/06/2019. Data de Assinatura: 10/10/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154042-15259-2018NE800178

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 13, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna público o presente edital de concurso público, para provimento de cargo
da Carreira de Servidor Técnico Administrativo em Educação, a ser realizado de acordo com o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal; Lei nº 8.112, de 11/12/1990; Lei nº 11.091, de 12/01/2005; Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, Deliberação nº 91/2017 - COEPEA;
bem como as disposições do Estatuto e do Regimento Geral desta Universidade e demais regulamentações complementares.

1.DOS CARGOS, VAGAS, LOCALIDADE DE EXERCÍCIO, REQUISITOS PARA INGRESSO, REMUNERAÇÕES, JORNADA
DE TRABALHO SEMANAL E DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS

1 . 1 . C a rg o s
. CARGO / NÍVEL / JORNADA DE TRABALHO

SEMANAL
REQUISITOS PARA INGRESSO VA G A S LOCALIDADE DE

EXERCÍCIO
. MÉDICO / PSIQUIATRA - E - 20H Curso superior em Medicina e Residência

Médica em Psiquiatria em Programa re-
conhecido pelo Ministério da Educação

2 Rio Grande/RS

. MÉDICO / MEDICINA DO TRABALHO - E -
20H

Curso Superior em Medicina e Residência
Médica em Medicina do Trabalho em Pro-
grama reconhecido pelo Ministério da Ed-
ucação

1 Rio Grande/RS

1.2.Remuneração inicial: R$ 4.180,66. O servidor fará jus
aos percentuais de incentivo à qualificação e à capacitação, na
forma da Lei nº 11.091 de 12/01/2005.

1.3.Descrição sumária dos cargos: Realizar consultas e
atendimentos médicos; tratar pacientes; implementares ações para
promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde;
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias,
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

2.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
2.1.O candidato interessado em se autodeclarar preto ou

pardo, deverá assinalar no campo 'cor de pele/raça' da ficha de
inscrição, a condição de preto ou pardo, valendo essa informação
como autodeclaração e de responsabilidade exclusiva do próprio
candidato, devendo este responder pelas consequências, em caso
de informação falsa.

2.2.Conforme Art. 1º, § 1º da Lei nº 12.990, a reserva de
vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público for igual ou superior a 3 (três).

2.3.Se vierem a ser criadas novas vagas para cada um dos
cargos do Concurso durante o prazo de validade do mesmo, 20%
(vinte por cento) dessas vagas serão reservadas aos candidatos
classificados que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição no Concurso Público e serão providas nos termos da Lei
nº 12.990.

2.4.O candidato que se autodeclarar negro, se classificado,
será submetido, obrigatoriamente, antes da homologação do
resultado final do concurso à verificação da veracidade da sua
autodeclaração, pela Comissão de aferição da veracidade da
informação prestada.

2.5.A Comissão designada para a verificação da
veracidade da autodeclaração étnico-racial considerará os aspectos
fenotípicos verificados, obrigatoriamente, na presença do
candidato.

2.6.Para esse fim será considerado fenótipo o conjunto de
caracteres visíveis do indivíduo, em relação a sua constituição.

2.7.A aferição da veracidade da autodeclaração de cor de
pele/raça será feita após a divulgação das notas finais obtidas
pelos candidatos classificados.

2.8.A relação dos candidatos que deverão comparecer para
a verificação da veracidade da autodeclaração de cor de pele/raça
e respectivos procedimentos de aferição será divulgada por meio
de Edital publicado no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público.

2.9.O candidato que não for reconhecido pela Comissão
como preto ou pardo - cuja declaração resulte de erro, por ocasião
de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de
má-fé - ou aquele que não comparecer para a verificação na data,
horário e local a serem estabelecidos em Edital específico para
este fim, continuará participando do concurso em relação às vagas
destinadas à ampla concorrência.

2.10.O resultado da verificação da veracidade da
autodeclaração de cor de pele/raça será publicado no endereço
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital

do Concurso Público, em data prevista no Edital citado no item
2.8.

2.11.O candidato autodeclarado preto ou pardo participará
do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios
de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e a nota
mínima exigida para classificação.

2.12.Em caso de desistência de candidato negro
classificado, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado nessa condição.

2.13.Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não
tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as
vagas provenientes de vacâncias de servidores aprovados por este
certame, não serão consideradas como vagas novas.

3.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA

3.1.Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o
direito a inscrição nos Concursos Públicos para provimento de
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de
que são portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da
Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112.

3.2.Consideram-se portadores de deficiência as pessoas
que se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do
Decreto nº 3.298.

3.3.O candidato interessado em se inscrever no Concurso
como pessoa portadora de deficiência deverá assinalar no campo
'deficiência' da ficha de inscrição o tipo de deficiência.

3.4.No período de inscrições, o candidato inscrito como
portador de deficiência deverá entregar, pessoalmente ou por
terceiros, das 9h às 11h30min e das 14h às 17h (exceto sábado,
domingo e feriado), na Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento
de Pessoas - PROGEP - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, ou
enviar por meio de SEDEX para: FURG - PROGEP/DIDESP,
Concurso Público para o cargo de (citar o cargo), Av. Itália, Km
8, CEP 96203-000 - Rio Grande - RS, com postagem no mesmo
período: (a) cópia simples do documento de identidade e cópia
simples do laudo médico com letra legível, atestando a espécie e
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, além do nome,
assinatura, carimbo e CRM ou RMS do médico que forneceu o
laudo; (b) requerer, se necessário, tratamento diferenciado para o
dia do concurso, indicando as condições diferenciadas de que
necessita para a realização da prova, conforme item 4.12; e, (c)
requerer tempo adicional para realização da prova, apresentando
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sua deficiência, conforme item 4.12.

3.5.O não cumprimento do item 3.4 acarretará a perda do
direito de possível classificação na condição de portador de
deficiência.

3.6.O laudo médico do candidato terá validade somente
para esse edital e não será devolvido.

3.7.A viabilidade de atendimento do requerido nas letras
"b" e "c", do item 3.4, e a aceitação das inscrições na condição
de portadores de deficiência, serão divulgadas no endereço
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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do Concurso Público, quando da homologação da inscrição, na
forma estabelecida nesse Edital.

3.8.Considerando os percentuais citados no Decreto nº
3.298 e na Lei nº 8.112, para este Edital não se aplica a reserva
de vagas, por cargo, às pessoas portadoras de deficiência.

3.9.Se vierem a ser criadas novas vagas para os Cargos do
Concurso durante o prazo de validade do mesmo, 20% (vinte por
cento) dessas vagas serão reservadas aos candidatos inscritos na
condição de Pessoa com Deficiência e serão providas na forma do
§ 2º, do Art. 5º, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e do Decreto nº
3.298, de 20/12/1999. Esta reserva de vagas será aplicada sempre
que o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual
ou superior a 5 (cinco).

3.10.Em caso de desistência de candidato deficiente
classificado, a vaga será preenchida pelo candidato deficiente
posteriormente classificado nessa condição.

3.11.Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não
tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as
vagas provenientes de vacâncias de servidores aprovados por este
certame, não serão consideradas como vagas novas.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas nesse
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2. Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e
o pagamento do valor da inscrição são de responsabilidade
exclusiva do candidato, que arcará com as consequências de
eventuais erros e/ou falhas do não preenchimento ou
preenchimento incorreto de qualquer campo necessário à
inscrição.4.3. O documento de identidade indicado no momento da
inscrição deverá atender ao estabelecido no item 5.4.

4.4. As inscrições serão realizadas das 09h do dia
30/OUTUBRO/2018 até às 23h59min do dia
06/NOVEMBRO/2018, exclusivamente pela Internet, no endereço
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital
do Concurso Público, devendo o candidato seguir as orientações
citadas nesse edital e no aplicativo para a realização da
inscrição.

4.5. A FURG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica de
computadores, falhas de comunicação, congestionamento nas linhas
de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

4.6. O valor da taxa de inscrição é R$ 110,00.
4.7. O pagamento da taxa de inscrição, por meio do

boleto disponibilizado no momento da inscrição, deverá ser feito
até o dia 07/NOVEMBRO/2018, pagável em toda a rede
bancária.

4.8. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso
de cancelamento do concurso por interesse da FURG.

4.9. O simples agendamento de pagamento da taxa de
inscrição junto ao banco não configura a efetivação da inscrição e
não será processado qualquer registro de pagamento em data
posterior à indicada no documento para o pagamento da taxa de
inscrição, não sendo de responsabilidade da FURG as inscrições
não efetivadas por falta de pagamento; pagamentos que estejam
em divergência com os valores estipulados nesse Edital ou que
não tenham sido feitos em favor do próprio candidato.

4.10. A inscrição somente será confirmada após a
identificação eletrônica do pagamento ou da homologação da
isenção da taxa de inscrição.

4.11. Isenção da taxa de inscrição
4.11.1. Poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de

inscrição, o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme
Decreto nº 6.593 e o candidato doador de medula óssea, conforme
Lei nº 13.656.

4.11.2. Para o candidato a que se refere o Decreto nº
6.593 a isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante
preenchimento, na ficha de inscrição, do número do NIS e, para o
candidato a que se refere a Lei nº 13.656, o procedimento será
anexar, na ficha de inscrição, o comprovante de doador de medula
óssea; das 09:00h do dia 30/OUTUBRO/2018 até as 23h59min do
dia 31/OUTUBRO/2018, não será aceita solicitação de isenção de
pagamento de valor de inscrição de outra forma que não citada
nesse Edital.

4.11.3. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico,
responsável pela verificação da situação cadastral dos inscritos nos
Programas Sociais do Governo Federal, para confirmar a
veracidade das informações prestadas pelo candidato.

4.11.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do
art. 10, do Decreto nº 83.936.

4.11.5. A listagem das inscrições de isentos deferidas e/ou
indeferidas será divulgada no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público, no dia 01/NOVEMBRO/2018.

4.11.6. Caberá ao candidato realizar consulta no endereço
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital
do Concurso Público, para verificar a sua situação com relação à
isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.11.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção
deferido, para ter sua inscrição homologada, deverá efetuar o
pagamento da taxa devida, dentro do prazo estipulado no item
4.7.

4.12. Atendimento especial
4.12.1. O candidato que necessitar de algum tipo de

atendimento ou condição especial para a realização da prova
teórica deverá requerer, durante o período de inscrições, pelo
formulário específico para tal, disponível em

http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público, que deverá ser entregue, pessoalmente ou por
terceiro, acompanhado de cópia simples do laudo médico, em letra
legível, constando o nome, assinatura, carimbo e CRM ou RMS do
médico que forneceu o laudo, atestando a necessidade do
atendimento especial e cópia simples do documento de identidade
do candidato, das 9h às 11h30min e das 14h às 17h (exceto
sábado, domingo e feriado), na PROGEP - Campus Carreiros, Av.
Itália, Km 8, ou enviados por meio de SEDEX, postado no mesmo
período, para: FURG - PROGEP/DIDESP, Concurso Público para
(citar o cargo), Av. Itália, Km 8, CEP 96203-000 - Rio Grande -

RS, a fim de serem viabilizadas as possíveis condições
especiais.

4.12.2. A candidata que estiver amamentando e solicitar
condições para essa atividade deverá levar um acompanhante
adulto que ficará em sala reservada para esta finalidade, ficando
responsável pela guarda da criança. O acompanhante deverá
respeitar as regras do certame, estando, também, proibido de
utilizar aparelhos eletrônicos ou celulares no período em que
permanecer dentro do prédio de aplicação das provas. Não haverá
compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

4.12.3. A solicitação de condições especiais para a
realização de prova será atendida obedecendo a critérios de
viabilidade e razoabilidade.

4.12.4. O não atendimento ao subitem 4.12.1, dispensa a
FURG do provimento de condições especiais.

4.12.5. A listagem dos requerimentos deferidos e/ou
indeferidos será divulgada no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público, na ocasião da divulgação da homologação das
inscrições.

4.13. Homologação das inscrições
4.13.1. A lista de inscrições homologadas será publicada

no dia 08/NOVEMBRO/2018, no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público.

4.13.2. O candidato que não tiver sua inscrição
homologada não poderá realizar a prova.

5. DAS PROVAS E PROCEDIMENTOS PARA
REALIZAÇÃO

5.1. A prova teórica está prevista para ser realizada em a
25/NOVEMBRO/2018, na cidade de Rio Grande/RS, sendo que a
confirmação de data, horário e local será divulgada a partir de a
19/NOVEMBRO/2018. As informações sobre a data, horário e
local para a entrega do currículo documentado para a prova de
títulos, serão divulgadas posteriormente no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php junto ao Edital do
Concurso Público.

5.2. Modalidade, peso, número de questões, classificação e
ponto de corte constam no ANEXO a esse Edital.

5.3. Os programas, bibliografias e critérios para a
pontuação dos títulos estarão disponíveis em link específico junto
a este edital, no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público, até o início das inscrições.

5.4. Somente será admitido na sala de prova, o candidato
que estiver com sua inscrição homologada e portando documento
original oficial de identificação, preferencialmente o mesmo
indicado na ficha de inscrição, . Serão considerados documentos
de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública - Institutos de Identificação;
Corpos de Bombeiros Militares; cédula de identidade para
estrangeiros emitida pelo Departamento de Polícia Federal;
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos); passaporte brasileiro (dentro do
prazo de validade); certificado de reservista; carteiras funcionais
do Ministério Público e da Magistratura; carteira de trabalho;
carteira nacional de habilitação (somente o modelo expedido na
forma da Lei nº 9503/97, dentro do prazo de validade); RNE -
Registro Nacional de Estrangeiro. Não serão aceitas cópias, ainda
que autenticadas.

5.5. O documento original oficial de identificação deverá
estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.

5.6. Em caso de extravio do documento original oficial de
identificação, para prestar a prova, o candidato deverá apresentar
o registro de ocorrência em órgão policial, com emissão máxima
de sessenta dias da data de aplicação da prova, devendo preencher
declaração e realizar a identificação de impressão digital junto à
Comissão Central do Concurso Público.

5.7. O candidato deverá comparecer ao local da prova
teórica, munido de caneta esferográfica em material transparente
com tinta preta ou azul escuro.

5.8. Não será permitido, em qualquer hipótese, o ingresso
de candidato ao local da prova após o fechamento dos portões.

5.9. Em hipótese alguma, os candidatos poderão prestar
prova fora da data, do horário e do local pré-determinado.

5.10. É vedado o ingresso de candidatos em local de
prova portando arma de qualquer natureza.

5.11. Não será permitido o ingresso ou a permanência de
pessoas estranhas ao concurso público nos prédios e salas de
aplicação das provas, após o início das mesmas.

5.12. Depois de identificados e instalados em sala de
prova, os candidatos não poderão fazer uso de livros, manuais,
impressos, anotações, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas
ou similares, telefone celular de qualquer tipo, BIP, MP3 player ou
similar, gravador ou qualquer outro receptor de dados ou
mensagens, qualquer tipo de controle remoto, protetor auricular,
fones de ouvido, prótese auditiva, óculos com lentes escuras,
relógio; boné, chapéu, lenços ou similares.

5.13. O candidato que necessitar usar prótese auditiva e
não puder retirá-la durante a realização da prova, deverá fazer a
solicitação de atendimento especial, conforme item 4.12.

5.14. No dia de realização da prova teórica, não serão
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas,
informações referentes ao seu conteúdo ou aos critérios de
avaliação e de classificação.

5.15. A prova teórica terá duração de até 2 horas.
5.16. O horário de início da prova será definido dentro de

cada sala de aplicação, observado o horário para o fechamento dos
portões; o tempo utilizado para a leitura pelos fiscais de sala das
instruções aos candidatos e do tempo de duração total estabelecido
no item anterior.

5.17. Durante a realização das provas não será permitido
qualquer tipo de comunicação entre os candidatos.

5.18. Os candidatos poderão ausentar-se do recinto de
aplicação da prova teórica, somente depois de decorrida 1 (uma)
hora do seu início.

5.19. Após o início das provas, os candidatos não poderão
fazer uso de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no
item 5.12, dentro do prédio de aplicação das provas.

5.20. Ao terminarem a prova teórica, os candidatos
entregarão, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, seu cartão resposta
devidamente assinado, podendo levar consigo o caderno de
questões.

5.21. Ao final da prova teórica deverão permanecer no
mínimo dois candidatos na sala de prova. Assim, o penúltimo
candidato deverá aguardar o último finalizar a prova para poder se
retirar da sala.

5.22. A correção da prova teórica será realizada por
processamento eletrônico, portanto, serão consideradas somente as
respostas registradas adequadamente no cartão resposta.

5.23. Somente serão permitidos assinalamentos, no cartão
resposta, feitos com caneta esferográfica com tinta preta ou azul
escuro e não haverá substituição do cartão resposta, por qualquer
erro cometido pelo candidato.

5.24. Não será computada como correta, pelo processo de
leitura ótica, a questão com mais de uma opção assinalada, sem
opção assinalada, com rasura ou assinalada a lápis.

5.25. O candidato não deverá danificar de qualquer forma
o seu cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos
da impossibilidade de realização do processamento da leitura
ótica.

5.26. O gabarito da prova teórica será divulgado no
endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto
ao Edital do Concurso Público, em até 72 horas após sua
aplicação.

5.27. O resultado de cada prova será divulgado no
endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto
ao Edital do Concurso Público, onde constará a lista nominal dos
candidatos aprovados, até o limite do quantitativo estabelecido no
ANEXO desse Edital.

5.28. No caso de igualdade no resultado final entre
candidatos, os critérios de desempate serão, pela ordem: tiver
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de
inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do
Estatuto do Idoso; maior nota na prova teórica; maior nota na
prova de títulos e candidato com a maior idade.

6. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
6.1. Os candidatos poderão apresentar impugnação

fundamentada, com objetivo de arguir impedimento dos membros
da Banca Examinadora e/ou da Comissão designada para a
verificação da veracidade da autodeclaração étnico-racial nos casos
de: haver membro cônjuge, companheiro, convivente ou parente
em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, até o terceiro
grau, de qualquer candidato; esteja litigando judicial ou
administrativamente com qualquer candidato; tenha amizade íntima
ou inimizade notória com qualquer candidato; mantenha ou tenha
mantido, no interregno de 2 (dois) anos anteriores à publicação
deste edital, vínculos de natureza acadêmica com qualquer
candidato inscrito.

6.2. A impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser
realizada por meio eletrônico no endereço
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar
da divulgação da homologação das inscrições, no horário das
00h01min do primeiro dia às 23h59min do último dia.

6.3. O candidato poderá interpor recurso fundamentado,
exclusivamente, por meio eletrônico no endereço
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público, dispondo de 1 (um) dia útil após a divulgação
do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição; da
homologação das inscrições; da divulgação sobre o atendimento
especial; do gabarito preliminar da prova teórica; do resultado de
cada fase do concurso e do resultado da verificação da veracidade
da autodeclaração de cor de pele/raça, no horário das 00h01min às
23h59min.

6.4. Para o recurso relativo às questões de provas, o
candidato deverá indicar com precisão a questão a ser revisada,
fundamentando com lógica e consistência seus argumentos
instruídos com material bibliográfico incluído como anexo.

6.5. Recursos inconsistentes serão indeferidos.
6.6. Não será aceito recurso de outra forma que não citada

nesse edital.
6.7. A resposta ao recurso do pedido de isenção do

pagamento da taxa de inscrição será divulgada no endereço
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital
do Concurso Público, até 06/NOVEMBRO/2018. Os demais
recursos serão analisados, e as respectivas decisões serão
divulgadas em http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Edital do Concurso Público, a partir do quarto dia útil contados do
prazo final de interposição do recurso.

6.8. Se do julgamento do(s) recurso(s) resultar anulação
de questão(ões), a pontuação correspondente à(s) questão(ões)
anulada(s) será atribuída a todos os candidatos.

6.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de
revisão dos resultados publicados após a análise de recursos ou
recurso referente ao gabarito definitivo. O direito de petição fica
assegurado, sem efeito suspensivo.

6.10. A FURG não se responsabilizará por recurso não
recebido por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de
comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação ou
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
R E S U LTA D O

7.1. A classificação final dos candidatos obedecerá à
ordem decrescente da nota final e o estabelecido no ANEXO desse
Edital.

7.2. Somente será publicada a listagem dos candidatos
classificados conforme item anterior.

7.3. O resultado final do concurso será homologado por
Edital publicado no Diário Oficial da União onde constará a
classificação e a nota final dos candidatos classificados.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Todos os horários para esse concurso obedecerão ao

horário oficial de Brasília - DF.
8.2. Será excluído do concurso, o candidato que:
a)fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou

inexata;
b)provocar tumulto no local de aplicação da prova, agir

com incorreção ou descortesia para com qualquer pessoa da equipe
encarregada da aplicação das provas ou candidato participante do
processo;

c)for responsável por falsa identificação pessoal;
d)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso
público;

e)não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

f)retirar-se do recinto de prova durante a realização das
mesmas, sem a devida autorização;

g)descumprir as instruções contidas no caderno de
questões e cartão resposta;

h)não atender às determinações regulamentares da
P R O G E P.

8.3. A aprovação no concurso público assegurará apenas a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse
ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes,
da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do
concurso.

8.4. A nomeação dos candidatos aprovados dar-se-á no
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas (Lei nº 8.112).

8.5. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de
horário, compatível com as necessidades da FURG, sendo
observadas as normas legais referentes à acumulação de cargos e
empregos públicos.

8.6. Os documentos referentes aos requisitos para ingresso
serão exigidos somente para investidura no cargo.

8.7. Os candidatos nomeados deverão comprovar, quando
o cargo assim o exigir, o registro no Conselho de Classe
competente.

8.8. Os diplomas de cursos superiores deverão atender o
disposto no art. 48 da Lei nº 9.394, de 20/12/1996.

8.9. O candidato nomeado será submetido ao exame de
saúde admissional que o avalie como apto para o cargo.

8.10. O candidato deverá manter atualizados os dados
cadastrais informados na ficha de inscrição, enquanto o concurso
público estiver em validade, sendo de sua responsabilidade os
prejuízos decorrentes da não atualização destas informações.

8.11. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse dos candidatos, desde que verificada
a falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade
nas provas ou em documentos apresentados.

8.12. O prazo de validade deste concurso público é de 2
(dois) anos, contados da data da primeira publicação do Edital de
Homologação do Concurso Público no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Administração da
Universidade.

8.13. Não serão fornecidos informações e documentos
pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art.
31 da Lei nº 12.527.8.14. Não serão fornecidos atestados, cópias
de documentos, certificados ou certidões relativos ao desempenho
de candidatos reprovados.

8.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste concurso que vierem a ser
publicados pela FURG, bem como as disposições e instruções
contidas no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do
Concurso Público; na ficha de inscrição; no caderno de provas; no
cartão resposta e demais expedientes pertinentes.

8.16. É da inteira responsabilidade do candidato
acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados
referentes a este Concurso Público no Diário Oficial da União ou
no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php,
junto ao Edital do Concurso Público.

8.17. A FURG poderá, a qualquer momento, rever a
classificação dos candidatos, se decorrente de irregularidade
apurada ou de equívoco administrativo, revogar, parcial ou

totalmente, este concurso por conveniência administrativa e deverá
anulá-lo, parcial ou totalmente, por vício, irregularidade insanável
ou ilegalidade.

8.18. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela
P R O G E P.

LÚCIA DE FÁTIMA SOCOOWSKI DE
ANELLO

Pró-Reitora

ANEXO

P R O VA S
1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório, com peso

6 (seis), que constará de uma prova objetiva, composta de 25
(vinte e cinco) questões, de conhecimento específico. Cada uma
das questões terá cinco alternativas, das quais apenas uma será
correta, e valerá 0,4 (quatro décimos) ponto, totalizando 10 (dez)
pontos. Somente será admitido, à fase seguinte (da 1ª para a 2ª),
o candidato que tiver nota igual ou superior a 6 (seis) pontos e
estando classificado até os 5 (cinco) primeiros candidatos
aprovados para cada um dos cargos.

Os candidatos não classificados no número máximo acima
indicado, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão
automaticamente desclassificados no concurso público.

Nenhum dos candidatos empatados na última posição de
classificação de aprovados será considerado reprovado.

2ª fase - Prova de Títulos: de caráter classificatório, com
peso 4 (quatro). A análise será realizada conforme a tabela de
pontuação de títulos, específica de cada cargo.

A nota final do candidato consistirá na média aritmética
ponderada das notas apuradas nas provas, observado
arredondamento até a segunda casa decimal.

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 112/2018

Processo Administrativo: 23116.006018/2017-70. Contratante:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG.
Contratada: GUIDO S. TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM -
CNPJ 24.722.176/0001-15. Objeto: Acréscimo de valores e
prorrogação do prazo de execução do contrato administrativo n°
058/2017. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de l993.
Valor Total: R$ 15.807,77 (quinze mil, oitocentos e sete reais com
setenta e sete centavos), 2012NE803261.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie nº 42/DRH/2018: Contrato de trabalho por prazo determinado
de professor substituto. Contratante : Fundação Universidade Federal
de Rondônia - UNIR
Contratado: DIONES SOARES DE SOUZA
Regime deTrabalho: Quarenta Horas Semanais (T-40)
Objetivo : Executar serviços de docência universitária, de
conformidade com a lei n° 8.745 de 09.12.93.
Valor mensal em R$: R$ 3.126,31 (vencimento básico) + auxílio-
alimentação + Retribuição por titulação (Especialista)
Vigência: 12 meses, a contar da assinatura do contrato.
Data de assinatura: 16.10.2018. Processo n°: 23118.003190/2018-
32/99955621.000025/2018-11- SEI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2018 - UASG 154049

Nº Processo: 23112003360201839.
DISPENSA Nº 251/2018. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ
Contratado: 17116247000170. Contratado : NAVITAS
CONSULTING LTDA -.Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de consultoria em eficiência
energética - campus São Carlos. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 23/10/2018 a 23/10/2019. Valor Total: R$32.500,00. Fonte:
8100000000 - 2018NE801799. Data de Assinatura: 23/10/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154049-15266-2018NE800026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 5/2018 - UASG 154049

Número do Contrato: 65/2015.
Nº Processo: 23112000546201593.
PREGÃO SISPP Nº 95/2015. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ
Contratado: 11027483000134. Contratado : ARW
ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA -EIRELI. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência por 132 (cento e trinta e dois)
dias. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 19/10/2018 a
28/02/2019. Valor Total: R$120.911,95. Fonte: 8100000000 -
2018NE800198. Data de Assinatura: 19/10/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154049-15266-2018NE800026

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - UASG 154069

Nº Processo: 23122020536201806. Objeto: Contratação de serviços
manutenção de equipamentos com fornecimento de peças para
atendimento à necessidades dos Laboratórios de Engenharia Química
da UFSJ, Campus Alto Paraopeba, na cidade de Ouro Branco/MG..
Total de Itens Licitados: 21. Edital: 24/10/2018 das 08h30 às 12h00 e
das 13h30 às 17h00. Endereço: Praca Frei Orlando N.170, Centro -
São João Del Rei/MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 6 9 - 5 - 0 0 0 5 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 24/10/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/11/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABIANO COSTA TORRES
Pregoeiro

(SIASGnet - 23/10/2018) 154069-15276-2018NE900000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018

Processo nº 23113.029343/2018-11; UASG: 154050; Pregão
Eletrônico (SRP) nº 64/2018; Objeto Registro de Preços para eventual
Aquisição de Material para utilização nas Estações de Tratamento de
Efluentes, visando atender as diversas Estações dos Campi da
Universidade Federal de Sergipe, de forma parcelada; Data da
Assinatura da Ata: 17/10/2018; Vigência: 12 (doze) meses a contar da
data da assinatura; itens adjudicados e empresas: 03.220.288/0001-06
- SANCOMAR COMERCIAL LTDA - item 2; 20.420.276/0001-36 -

CENTER MIX COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCA - item 5; 22.349.162/0001-72 - EMPIRE
COMERCIAL EIRELI - item 1; 28.164.557/0001-87 - TEM DE
TUDO COMERCIO EM GERAL EIRELI - item 3; 32.350.027/0001-
09 - BRAGAL COMERCIO E SERVICOS LTDA - item 4.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 154050

Número do Contrato: 13/2018.
Nº Processo: 23113018176201701.
PREGÃO SISPP Nº 110/2017. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
26590114000122. Contratado : C E J CONSTRUCOES,
ENGENHARIA E -GERACAO DE ENERGIA LTDA. Objeto:
Prorroga prazo. Fundamento Legal: Li 8666/93 . Vigência:
29/07/2018 a 26/10/2018. Data de Assinatura: 15/07/2018.

(SICON - 23/10/2018) 154050-15267-2018NE800018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista terem sido frustradas as tentativas de
notificação da firma LIMP CENTER COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ nº 24.967.784/0001-90, no endereço fornecido, a
Universidade Federal de Sergipe vem, por edital, notificar a citada
firma, por seu representante legal, a apresentar a defesa que tiver pela
não entrega do material da Nota de Empenho nº 2018NE800118,
referente ao Pregão Eletrônico-SRP nº 57/2017, concedendo-lhe o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, sob pena de
aplicar o disposto no art. 87, III da Lei nº 8.666/93.

São Cristovão-SE, 23 de outubro de 2018.
GILTON RAMOS CARVALHO COSTA

Diretor do DRM/PROAD/UFS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 11/2018 - UASG 154050

Nº Processo: 23113044012201810. Objeto: Contratação de
Empresa especializada para a execução sob o regime de
Empreitada por Preço Global para a realização dos serviços da
segunda etapa da reforma do Centro de Cultura e Arte da
Universidade Federal de Sergipe - CULTART-UFS, localizado na
avenida Ivo do Prado, n. 612, Bairro São José, CEP 49015-070,
Aracaju-SE.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 24/10/2018 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal
Rondon, S/n,, Jardim Rosa Elze - São Cristovão/SE ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 5 0 - 3 - 0 0 0 11 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: 26/11/2018 às 10h00. Endereço: Av.
Marechal Rondon, S/n,, Jardim Rosa Elze - São Cristovão/SE.

ANTONIA EMMANUELA ALVES
VALENTINS DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Licitação

(SIASGnet - 23/10/2018) 154050-15267-2018NE800018
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